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HOMOLOGAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2022 

 

O Secretário Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Açailândia, no uso da 

competência que lhe confere o art. 1º do Decreto Municipal nº 155/2019, alterado pelo 

Decreto Municipal nº 309/2019, considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 

6515/2022, que originou a CONCORRÊNCIA nº 004/2022, cujo objeto é a Contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para Construção do Centro de Especialidade e Reabilitação CER – 

IV de Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, resolve após parecer 

jurídico, HOMOLOGAR o referido certame, que teve como VENCEDORA a empresa C. R. 

DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP - inscrita no CNPJ: 17.043.520/0001-84, 

por estar conforme a lei, que apresentou a seguinte proposta: 

 

C. R. DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP  

Valor total: 
R$ 6.352.218,94 (Seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e 

dezoito reais e noventa e quatro centavos). 

 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, 

em 24 de junho de 2022. 
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Linderval de Moura Sousa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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